
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 – Objeto: Locação de imóvel para sediar a Escola Municipal de Educação Infantil Beija-Flor.

 2 – Contratado: Instituto Religioso Bárbara Maix.

3  –  Razão  da  escolha  do  fornecedor:  Esta  contratação  justifica-se,  tendo  em vista  que  a
empresa é proprietária do imóvel que será locado para sediar a E.M.E.I Beija-Flor, localizada no
Distrito de Vale Vêneto, e é a que possui estrutura para sediar uma escola, com número de salas e
espaços pata tal e é de fácil acesso à população e crianças que necessitam da escola.

4 – Justificativa do preço: O preço ofertado está em consonância com os preços praticados no
mercado, inclusive ficando abaixo dos valores praticados durante o ano de 2016.

5 – Do valor e do pagamento:  O valor mensal é de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais),
durante  12  meses.  Os  pagamentos  serão  efetuados  até  o  dia  10  do  mês  subsequente  ao  do
vencimento.

6 – Fundamentação Legal: Art. 24, X da  Lei  8.666/93 e  atendimento  do  art.  26  do  mesmo
diploma legal.

São João do Polêsine, RS, 30 de março de 2017.

Amir Fernando Pivetta 
Departamento de Compras

7 – Ratificação: Com base no artigo 26º da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a presente dispensa
de licitação.

São João do Polêsine, RS,          /____/______.

                      Matione Sonego

                     Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

 Em:          /           /              
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